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Assunto IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 003/2023

De Ana C. dos S. O. do Nascimento <acnascimento.comercial@confederalrio.com.br>

Para licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br <licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br>

Cc fjose comercial <fjose.comercial@confederalrio.com.br>, 'Glaucio M. Santos' <gsantos.comercial@confederalrio.com.br>

Data segunda-feira 3 de julho de 2023 16:54:38
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Prezados representantes da Comissão de Licitação,
 
Segue em anexo Impugnação ao Pregão 03/2023 para vosso conhecimento e análise.
 
Respeitosamente,
 

 



















Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Gerência de Licitações

À Gerência de Serviços
 

Encaminhamos o Pedido de Impugnação 55132605, formulado pela empresa CONFEDERAL RIO
VIGILÂNCIA LTDA  sobre o PE 003/2023, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, do serviço de vigilância patrimonial desarmada, diurna e noturna, a serem
executados nas dependências: Sede do Instituto Vital Brazil: Rua Maestro José Botelho nº 64, Vital Brazil,
Niterói, Rio de Janeiro; Fazenda Vital Brazil: Rodovia RJ 122 Km 32,5 Estrada Rio Friburgo – Lugarejo
Ambrósio – Cachoeiras de Macacu; Unidade de Xerém - Rua 17 Lote 13 Quadra 19 Distrito Industrial do
Parque de Caxias 4º Distrito do Município de Duque de Caxias – RJ.

 

Após, a manifestação dessa Gerência, deverá o processo retornar a esta Gerência de Licitações para o
devido prosseguimento.

 

 
Niterói, 04 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Thamiris Guimarães Viana Eckhardt, Supervisora, em
04/07/2023, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55131771 e
o código CRC FC613703.

Referência: Processo nº SEI-080005/000279/2022 SEI nº 55131771

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Gerência de Serviços

 
À
Assessoria da Diretoria Administrativa

Segue processo para apreciação desta Assessoria.

 

 
Niterói, 04 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Rosa Maria Sousa Moreira, Assistente de Gestão, em
04/07/2023, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55139136 e
o código CRC 13A775C7.

Referência: Processo nº SEI-080005/000279/2022 SEI nº 55139136

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Assessoria da Diretoria Administrativa

DESPACHO

Trata-se de impugnação interposta no dia 03 de julho de 2023, pela empresa CONFEDERAL RIO
VIGILÂNCIA LTDA (55132605), nos autos do procedimento administrativo SEI
080005/000279/2022 e Pregão Eletrônico nº 003/2023 , que trata de edital para contratação de
empresa para vigilância patrimonial da sede
 
 
No bojo da referida impugnação existe o questionamento de que o Edital de Licitação (53726300)
nos itens 12.5.7 e 12.5.8, exige que as empresas interessadas apresentem registro no Conselho
Regional de Administração (CRA).
 
No que concerne ao tema, não resta dúvidas, quanto ao acolhimento da impugnação, entendendo
que não seria de bom alvitre realizar a exigência, nesse sentido, para melhor fundamentar a
questão, devemos transcrever algumas ementas da maior corte de contas do país, visando assim,
consubstanciar a presente manifestação, vejamos:
 

 

3. Nas licitações públicas, é irregular a exigência de que as empresas de locação de
mão de obra estejam registradas no Conselho Regional de Administração, uma vez que
a obrigatoriedade de inscrição de empresa em determinado conselho é definida em
razão de sua atividade básica ou em relação àquela pela qual preste serviços a
terceiros, nos termos do art. 1º da Lei 6.839/80. (...) A recorrente alegou, em síntese, que
“na contratação de serviços, especialmente de vigilância para a administração pública, seria
imprescindível o cumprimento da obrigatoriedade do registro cadastral das empresas de
vigilância e do seu Administrador Responsável Técnico no Conselho Regional de
Administração, nos termos dos arts. 14 e 15 da Lei 4.769/1965, bem como no art. 5º da
Constituição”. (...) Aduziu ainda que “a locação de mão de obra especializada decorre de
recrutamento, seleção e treinamento, práticas privativas da profissão do Administrador,
conforme alínea ‘b’ do art. 2º da Lei 4.769/1965”. O relator rejeitou as alegações recursais,
registrando que “a jurisprudência desta Corte de Contas vem se assentando no sentido
de não ser exigível das 3 empresas de locação de mão de obra o registro nos Conselhos
Regionais de Administração - CRA para a participação nas licitações da administração
pública federal. Somente nos casos em que a atividade fim das empresas licitantes esteja
diretamente relacionada à do administrador é que a exigência de registro junto a Conselho
Regional de Administração se mostra pertinente. Não é o caso da contratação de serviços de
vigilância armada objeto do pregão em questão”. (...) “a obrigatoriedade de inscrição de
empresas em determinado conselho é definida segundo a atividade central que é composta
pelos serviços da sua atividade fim, nos termos do art. 1º da Lei 6.839/1980. Dessa forma, os
mencionados arts. 2º, alínea ‘b’, 14 e 15 da Lei 4.769/1965, que dispõem sobre o
exercício da profissão de Técnico de Administração, não impõem às empresas que
exploram atividade de prestação de serviços de vigilância o registro na entidade
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competente para a fiscalização do exercício da profissão de administrador”.
Considerando a improcedência dos argumentos recursais, o Tribunal, pelos motivos expostos
no voto, conheceu do Pedido de Reexame para, no mérito, negar-lhe provimento.
(Informativo de Licitações e Contratos nº 256/2015- TCU Acórdão 4608/2015-Primeira
Câmara, TC 022.455/2013-2, relator Ministro Benjamin Zymler, 18.8.2015.)

 
 

As empresas de segurança e vigilância não estão obrigadas, por lei, quando no
desempenho de sua atividade-fim, a realizar registro junto aos Conselhos Regionais
de Administração para fins de participação em certame licitatório. (TCU - Acórdão
2475/2007 – Plenário)
 
 
Atividades não relacionadas às específicas dos profissionais de Administração não
exigem registro perante o Conselho Profissional da categoria. (TCU - Acórdão
1841/2011 – Plenário)
 
 
Nas licitações públicas, é irregular a exigência de que as empresas de locação de
mão de obra estejam registradas no Conselho Regional de Administração, uma vez
que a obrigatoriedade de inscrição de empresa em determinado conselho é definida
em razão de sua atividade básica ou em relação àquela pela qual preste serviços a
terceiros, nos termos do art. 1º da Lei 6.839/1980. (TCU - Acórdão 4608/2015 –
Primeira Câmara)
 
 
(...) 8. A jurisprudência desta Corte de Contas vem se assentando no sentido de não
ser exigível das empresas de locação de mão de obra o registro nos Conselhos
Regionais de Administração – CRA para a participação nas licitações da
administração pública federal. Somente nos casos em que a atividade fim das
empresas licitantes esteja diretamente relacionada à do administrador é que a
exigência de registro junto a Conselho Regional de Administração se mostra
pertinente. Não é o caso da contratação de serviços de vigilância armada
objeto do pregão em questão. (v.g. Acórdãos 2.475/2007, 1.449/2003 e 116/2006,
todos do Plenário e Acórdão 2.308/2007 – 2ª Câmara.)
 
 
 
 

Não só o Tribunal de Contas da União (TCU) já se manifestou sobre a matéria, já existindo
diversos tribunais regionais que entendem pela impossibilidade da exigência no certame licitatório,
in verbis;
 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO (CRA). INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. É
pacífica a jurisprudência dos tribunais pátrios no sentido de que é a atividade
principal da empresa, segundo expresso no contrato social, que define em qual
conselho profissional deve ser inscrita, para fins de fiscalização e controle. 2.
Empresa voltada para prestação de serviço de limpeza, conservação e outros
correlatos presta serviço comum, em cuja atividade-fim não se compreendem
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os atos privativos do profissional de Administração, não estando obrigada,
pois, ao registro no Conselho Regional de Administração (CRA) (grifo nosso). 3.
Fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, a qual foi atribuído o valor de R$ 1000,00 (mil reais), em consonância
com o disposto no § 4º, do art. 20 do CPC, pelo que devem assim ser mantidos. 4.
Apelação e remessa oficial improvidas. Ainda nesta mesma Apelação Cívil, o Relator
entende, que: Uma empresa que explora atividade de prestação de serviço de
limpeza, conservação e serviços correlatos, seguramente desenvolve atividades que,
se encaradas isoladamente, a submeteriam a um número infindável de órgãos
profissionais, o que tornaria impossível ou extremamente difícil o exercício dessa
atividade, na contramão do interesse público pelo exercício normal da atividade
econômica de emprego, que deve ser o interesse maior buscado pela lei. Por isso,
tem-se entendido que somente a atividade principal exercida pela empresa se
submete à fiscalização e ao controle do conselho profissional respectivo. ( – TRF 5ª
Região – Apelação Civel : AC 0008214-16.2007.4.05.8000 AL 0008214-
16.2007.4.05.8000 )
 
 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA.
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE-FIM.
EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. INVALIDADE. 1. A inscrição de empresas nas entidades
fiscalizadoras do exercício profissional relaciona-se à atividade-fim, a teor do
disposto no artigo 1º da Lei 6.839/80, razão pela qual as empresas de segurança e
vigilância não se sujeitam a registro no Conselho Regional de Administração. 2. É
inválida disposição editalícia que condiciona a participação dessas empresas no
certame à apresentação de certidão comprobatória de sua inscrição perante o CRA.
3. Dentre as atividades fiscalizadas pelo Conselho Regional de Administração não
estão inseridas as executadas pelas empresas de vigilância e segurança. As
empresas de limpeza e conservação não estão sujeitas à inscrição no CRA pois na
atividade básica não exige a presença de profissionais de Administração. 3.
Remessa oficial improvidas. ( REMESSA EX-OFFICIO EM MS N º
2001.31.00.000229-5/AP)
 
“ADMINISTRATIVO. EMPRESA CUJA ATIVIDADE PREPONDERANTE É A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE EDIFICAÇÕES E
CORRELATOS – DESNECESSIDADE DE REGISTRO JUNTO AO CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. Empresa cuja atividade básica é a prestação de
serviços, conservação e limpeza de edificações e correlatos, não exercendo
atividade-fim na área de administração, não está sujeita à fiscalização pelo CRA nem
obrigada a registrar-se nele. (TRT 2ª Região Apelação Cível 2006.51.01.022714-3 )

 
Isso posto, nos termos do artigo 68 e 69 do RILC do IVB, sugerimos que seja determinado a
republicação do edital e a comunicação da empresa que interpôs a referida publicação, visando
assim, que o certame licitatório, tenha o seu iter processual retomado e que as decisões
proferidas produzam-se os devidos efeitos legais, nos termos do artigo 39 do RILC do IVB.
 
 
É o parecer que submeto a apreciação 
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Niterói, 04 julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Carneiro Saraiva, Advogado, em 04/07/2023, às
15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55141113 e
o código CRC C3FC7C50.

Referência: Processo nº SEI-080005/000279/2022 SEI nº 55141113

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Gerência de Serviços 

De: Gerência de Serviços 
 
Para: Assessoria da Diretoria Administrativa 
 

Informo estar ciente e aprovo o parecer 55141113.

 

Atenciosamente, 

 

 
Niterói, 04 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Rosa Maria Sousa Moreira, Assistente de Gestão, em
04/07/2023, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55144931 e
o código CRC 9EAA4899.

Referência: Processo nº SEI-080005/000279/2022 SEI nº 55144931

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Diretoria Presidência

À Gerência de Licitação,

 

Trata-se do processo administrativo relacionado às impugnações das empresas
CONFEDERAL RIO VIGILÂNCIA LTDA e MAGNA VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA, bem como o deferimento parcial pela área técnica, do pedido de não exigência do registro das
licitantes junto ao Conselho Regional de Administração.

Diante do exposto, considerando a análise e o deferimento parcial pela área técnica,
manifesto o acolhimento parcial do pedido de não exigência das licitantes junto ao Conselho Regional de
Administração, além de determinar a suspensão do Pregão Eletrônico nº 003/2023  e solicitar a
republicação do mesmo.

 

Atenciosamente,

 

Alexandre O. Chieppe

Diretor Presidente

ID 563528-4

 

 

 

 

 

 
Niterói, 05 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Otávio Chieppe, Presidente, em 05/07/2023, às
16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55205499 e
o código CRC C1AB765E.

Referência: Processo nº SEI-080005/000279/2022 SEI nº 55205499

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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